
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO n.o 49.67712019

PREGÃO ELETRONICO N.O 08/2019

CONTRATO n." 006/2019

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE

O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA

SECRETARTA DA JUSTTçA E CTDADAN|A E

BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA.,

TENDO POR OBJETO A CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçAO

DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE PASSAGEM

AÉREAS NACIONAIS.

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Justiça e Gidadania, doravante

designada'CONTRATANTE', neste ato representada pelo Senhor Fábio Makoto Tagliaferro

Yokoyama, RG no 25.251.625-4 e CPF no 252.117.628-19, no uso da competência conferida

pelo Decreto-Lei Estadual no 233, de 28 de abril de 1970, e Brasitur Eventos e Turismo

Ltda., inscrita no CNPJ sob no 23.361.387/0001-07, com sede a Quadra Q3 Lote 3 Torre Sul,

Ediflcio Pátio Capital, sala 716 - Bairro Areal (Aguas Claras), Brasília - DF, a seguir

denominada "CONTRATADA', neste ato representada pelo Senhora Michelle Lemos

Trindade de Sousa, portador do RG no 3625148 SSP-DF e CPF no 008.969.461-93, em face

da adjudicaçäo efetuada no Pregão Eletrônico indicado em epfgrafe, celebram o presente

TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal rìo

10.52012002, no Decreto Estadual n" 49.72212005 e pelo regulamento anexo à Resolução

CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as

disposições da Lei Federal no 8.666/1993, do Decreto Estadual n" 47.29712002, do

regulamento anexo à Resoluçäo CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas

regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que

reciprocamente outorgam e aceitam:
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SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento a contrataçäo de empresa especializada na

prestaçäo de serviços näo contínuos de emissão de passagens aéreas nacionais, em

observância à política de viagens fixada na Resolução SGP-10 , de 021Q412013 e de acordo

com o determinado no Decreto estadual no 53.546, de 13/10/2008, para a emissäo estimada

de 22 (vinte e dois) bilhetes individuais de passagens aéreas nacionais, destinadas a atender

a Secretaria da Justiça e Cidadania conforme detalhamento e especificaçöes técnicas

constantes do Termo de Referência, da proposta da CONTRATADA e demais documentos

constantes do processo administrativo em epígrafe.

PARAGRAFO PRIMEIRO

O Contratante não está obrigado a requisitar as quantidades de passagens aéreas indicadas

no "caput" desta cláusula, que correspondem a mera estimativa, respondendo tão somente

pelo pagamento das passagens efetivamente fornecidas e utilizadas.

PARAGRAFO SEGUNDO

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade

requeridas.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

GLÁUSULA SEGUNDA - DAS COND¡ÇÖES DE EXECUCÃO DOS SERVIÇOS

O objeto deste contrato, deverá ser prestado com observåncia das condiçöes, prazos e

procedimentos de requisigões de passagens aéreas estaþelecidas no Termo de Referência

(Anexo l), correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e

necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as atinentes a seguros,

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os serviços serão executados nas dependências da Contratada, mediante disponibilização

ao Contratante de Sistema on-line (em tempo real) 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete)
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dias por semana de auto agendamento para emissäo de bilhetes de passagens aéreas

(Online-booking), contendo as funcionalidades e demais especificações constantes do item lll

do Memorial Descritivo.

GLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUCÃO

O objeto do presente contrato deverá ser realizado a partir da data da assinatura até

31t1212019.

PARAGRAFO PR¡MEIRO

Näo obstante o prazo indicado no "caput" deste termo, a vigência estará sujeita a condiçäo

resolutiva expressa, caso a CONTRATANTE participe da Ata de Registro de Preço entabulada

pela Secretaria da Fazenda e Planejamento.

A ocorrência da condição resolutiva estabelecida no parágrafo primeiro desta cláusula, será

comunicada à Contratada, mediante ofício subscrito pelo representante do Contratante.

Ocorrendo a resolução do contrato com base na condição estipulada no parágrafo primeiro

desta cláusula, a Contratada näo terá direito a qualquer espécie de indenizaçäo.

CLÁUSULA OUARTA DAS OB ES E DAS RESPONSABILIDADES DA

CONTRATADA

À COrufnnTADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui

Anexo I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as

definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

| - zelar pela fiel execuçäo deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e

humanos necessários;

ll - designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial

da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos

com o CONTRATANTE;

lll - cumprir as disposiçöes legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que

interfiram na execução dos serviços;
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lV - manter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçäo indicada no

preâmbulo deste termo;

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que

verificar na execuçäo dos serviços;

Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender

prontamente as reclamaçöes sobre seus serviços;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execuçäo do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu

acompanhamento;

Vlll - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,

resultantes da execuçäo deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n" 8.666/1993;

lX - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito

à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informaçöes existentes ou geradas

durante a execução dos serviços;

X - implantar, de forma adequada, a planificaçäo, execução e supervisão permanente dos

serviços, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas

normas de conduta;

Xl - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem

em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

Xll - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que

venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua

indevida divulgaçäo e incorreta ou inadequada utilizaçäo;

Xlll - submeter ao CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestaçäo dos serviços,

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato

relevante sobre a execugäo do objeto contratual;

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não poderå oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,

tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras

ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste

contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais

subcontratados, caso permitida a subcontrataçäo.
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PARÁGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal no 12.84612013 e ao Decreto Estadual no 60.10612014, a

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes,

corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administraçäo Priblica, nacional ou estrangeira,

abstendo-se de práticas como as seguintes:

| - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar

a prática dos atos ilÍcitos previstos em Lei;

lll - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurÍdica para ocultar ou

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realizaçäo de qualquer ato de procedimento

licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurfdica para participar de licitação

pública ou celebrar contrato administrativo;

0 obter vantagem ou beneflcio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorizaçäo

em lei, no ato convocatório da licitaçäo pública ou nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados

com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigaçäo ou fiscalização de órgäos, entidades ou agentes

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCE¡RO

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta

Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisäo unilateraldo contrato, a critério

da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicaçäo das sanções penais e administrativas cabíveis
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e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilizaçäo de que tratam a

Lei Federal no 12.846t2013 e o Decreto Estadual no 60.106/2014.

cLÁusulR eut¡¡re - oRs ogR¡c¡çöes e ols nespol.lsRBlLlDADES Do

CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

| - exercer a fiscalizaçäo dos serviços, designando servidor responsável pelo

acompanhamento da execuçäo contratuale, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informaçöes necessários à execuçäo do objeto

do contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

CLÁUSULA SEXTA. DA FISCALIZAçÃO DOS SERVIçOS

O CONTRATANTE exercerá a fiscalizaçäo dos serviços contratados por intermédio do Gestor

do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização näo exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo

perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestaçäo dos serviços,

inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificaçäo

técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do

CONTRATANTE,

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou

falhas, näo exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste

contrato e no Anexo I do Edital.

clÁusull sÉlun - oos pneÇos oes plssncrrus eÉnels

Os valores unitários constantes da Planilha anexa a este Edital, säo referenciais para efeito

de composição do valor total deste instrumento, devendo ser considerados efetivamente os
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valores praticados pelas empresas aéreas no ato da compra das passagens, deduzido o

percentual de 6,5% de desconto ofertado pela Contratada.

PARAGRAFO PRIMEIRO

O preço de cada passagem aérea, expresso em moeda corrente nacional, deverá ser obtido

junto às Companhias aéreas, de acordo com as condições estabelecidas no Memorial

Descritivo, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos, encargos e tributos incidentes,

e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitaçäo, vedada a inclusão

de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de

pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário

diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal no

12312006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração,

tampouco requerer o.reequilfbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua

proposta levou em consideraçäo as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A taxa de desconto ofertada permanecerá tixa e irreajustável durante a vigência deste

contrato.

GLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁROS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito

orçamentário 170101, de classificação funcional programática 14.128.173.059.010.000 e

categoria econômica 3.3.90.33.

CLÁUSULA NONA. DAS MEDICÖES DOS SERVICOS CONTRATADOS

As medições para efeito de pagamento seräo realizadas de acordo com os seguintes

procedimentos: do início da prestação dos serviços, sem prejuízo dos relatórios do subitem

4.5.4 do item lV do Termo de Referência, a CONTRATADA entregará relatório contendo:
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l.l - identificaçäo de cada um dos bilhetes de passagem aérea efetivamente emitidos no

perfodo, com indicação do nome do passageiro, destino, data e companhia aérea e valores

(i) da tarifa cheia da passagem, (i¡) da tarifa efetivamente paga, (iii) da taxa de embarque, (iv)

dos seguros viagem/bagagem, quando for o caso, e (v) da eventual comissão concedida pela

companhia aérea à agência;

1.2 - o valor total dos bilhetes de passagem aérea efetivamente emitidos no período,

identificados na forma prevista no subitem 1.1 desta cláusula, e dos valores das taxas de

embarque e de seguros viagem/bagagem eventualmente contratados;

2 - Após o término de cada período de 30 (trinta) dias, contado o primeiro a partir da data do

inlcio da prestação dos serviços, sem prejulzo dos relatórios de o subitem 4.5.4 do item lV do

Termo de Referência, a GONTRATADA entregará relatório contendo:

2.1- os quantitativos de cada um dos tipos de transaçåo efetivamente realizados no período:

emissão, reemissão (remarcaçäo/alteração) e cancelamento

de passagens aéreas e eventual contrataçäo de seguro viagem/bagagem, bem como o total

geral, com discriminação do destino, nome do passageiro, data e companhia aérea;

3 - O CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções

de valores, a correspondente retificaçäo objetivando a emissão da nota fiscal/fatura.

4 - Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, o GONTRATANTE atestará

a medição e comunicará à GONTRATADA, no prazo de 3 (três ) dias contados do recebimento

do relatório, o valor aprovado, autorizando a emissão das correspondentes notas

fiscais/faturas, a serem apresentadas no primeiro dia útil subsequente à comunicaçäo dos

valores aprovados,

5 - O valor dos pagamentos será apurado da seguinte forma

5.1 - Os valores dos bilhetes de passagem aérea efetivamente emitidos, aplicadas a taxa de

desconto ofertada no pregäo, e adicionadas as respectivas taxas de embarque;

5.1.1 - Do valor obtido na forma prevista no subitem 5.1 seräo descontados os valores de

eventuais comissões concedidas pela companhia aérea à agência, os descontos

promocionais ou outros;
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6 - As faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA contra o CONTRATANTE e

apresentadas no Centro de Gestão de Contratos do Departamento de Negócios, sito ao Pátio

do Colégio, 184,10 andar, sala 15, Sé, São Paulo/SP.

GLÁUSULA DÉCIMA - DOS PAGAMENTOS

l. - Os pagamentos serão realizados de acordo com os seguintes procedimentos:

1.1 - O valor total dos bilhetes de passaqem aérea e taxas inteqrantes, apurado na forma

estabelecida nos subitens 5 a 5.I .1 da Cláusula Nona deste Contrato, será pago no prazo de

l0 (dez) dias contados da emissão da respectiva Nota Fiscal/Fatura (Decreto No 60.394,

de 2410412014).

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A não observância do prazo previsto para apresentação das notas fiscais/faturas ensejará a

prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os

atrasos.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA

para as devidas correçöes. Nesse caso, o prazo de pagamento de que trata o caput desta

cláusula será postergado por igual número de dias correspondentes à nova apresentação das

notas fiscais/faturas sem incorreções.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os pagamentos seräo realizados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA no

Banco do Brasil S/4.

PARÁGRAFO QUARTO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma

da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razäo de 0,5% (meio por cento) ao mês,

calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado.

Y
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PARÁGRAFO QUINTO

Constitui condiçäo para realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da

CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Créditos näo Quitados de Órgäo e Entidades

Estaduais - CADIN ESTADUAL", o qual deverå ser consultado por ocasião da realização de

cada pagamento. O cumprimento desta condiçäo poderá se dar pela comprovação, pela

CONTRATADA, de que os registros estäo suspensos, nos termos do artigo 8o da Lei Estadual

no 12.79912008.

PARÁGRAFO SEXTO

A Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retençäo de tributos determinada

por lei, ainda que näo haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira

a retenções näo realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO SÉflMO

O recolhimento do lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser feito

em consonância com o art. 3o e demais disposições da Lei Complementar Federal no

11612003, e respeitando as seguintes determinaçöes:

| - Quando da celebraçäo do contrato, a Contratada deverá indicar a legislação municipal

aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao lmposto sobre Serviços de

Qualquer Natureza - ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade

de retençäo do tributo, pelo tomador dos serviços;

ll- Caso se mostre exigível à luz da legislaçäo municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador

dos serviços:

a) O Contratante, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia

correspondente do valor da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança

equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da Contratada

no prazo previsto na legislação municipal

b) Para tanto, a Contratada deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO

PARA O ISS' ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança

equivalente. Considera-se o preço do serviço a receita bruta a ele correspondente,

sem nenhuma dedução.

lll - Caso, por outro lado, näo haja previsão de retenção do imposto pelo tomador dos

serviços,
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERACÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO

CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos

ou supressöes que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE,

até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo

ao presente instrumento, respeitadas as disposiçöes da Lei Federal no 8.666/1993.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos

nos artigos 77 a80 e 86 a 88, da Lei Federal no 8.666/1993.

PARAGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão

administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federalno 8.666/1993, bem como no artigo 1o, $2o,

item 3, do Decreto Estadual no 55.938/2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto

Estadual no 57.15912011, na hipótese da configuraçäo de trabalho em caráter não eventual

por pessoas físicas, com relação de subordinação ou dependência, quando a CONTRATADA

for sociedade cooperativa.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O contrato será rescindido se sobrevier nova contrataçäo com o mesmo objeto decorrente de

Registro de Preços realizado pela Secretaria da Fazenda e Planejamento.

clÁusulR oÉclrun ouRRrn - oes sru,¡cÖes ¡orvuusrnnnvas

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta

do Estado de Säo Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos

previstos no artigo 70 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2Q02, sem prejuízo da

responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

ñ
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a) A Contratada deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a

lndicaçäo de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção;

b) Mensalmente a Contratada deverá apresentar comprovante do recolhimento do ISSQN

por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e

deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento

de cobrança equivalente.

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de

cobrança equivalente, näo haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN,

poderäo ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês

imediatamente anterior, devendo a Contratada apresentar a documentação devida

quando do vencimento do p'azo legal para o recolhimento;

d) A não apresentaçäo dessas comprovações assegura ao Contratante o direito de sustar

o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARÁGRAFO OITAVO

A não apresentaçäo das comprovações de quitaçäo relativa ao ISSQN de que trata o

parágrafo sexto desta cláusula, assegura ao GONTRATANTE o direito de sustar o pagamento

respectivo e/ou os pagamentos seguintes,

PARÁGRAFO NONO

Os pagamentos seräo realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da

CONTRATADA no Banco do Brasil S/4, conta no 49.270'1, Agência no 1887'2.

cIÁUSUI-R OÉc¡Me pnlue¡Re - oR SusCONrnlrRCÃO. ceSSÄO ou

TRANSFERÊNC¡A DOS DIREITOS E OBRIGACÖES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto

deste ajuste.

þ
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SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA

l. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem

transcritos:

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposiçöes normativas indicadas no preâmbulo

deste Termo de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes.

lll. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capitaldo Estado de Säo Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em

03 (três) vias de igualteor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela

CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na

presença das testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, 08 de maio de 2019.
Ìulichelle Lemos T. Sousa

Diretora

Brasitur Evontos e Turismo

V*fr\,,àn
Fábio Ma Yokoyama Michelle LCÌhõTr¡ñ-dáde de Souza

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

co TANTE
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(nome, RG e CPF)
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(nome, RG e CPF)
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SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas

previstas no Anexo lV do Edital indicado no preåmbulo deste instrumento, garantido o

exerclcio de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "Sistema

Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas - e-Sanções", no endereço

www.esancoes.sp.gov.br, e também no "Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas - CEIS', no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra

PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes

às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais,

ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimönio priblico nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou

corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração

de processo administrativo de responsabilizaçäo nos termos da Lei Federal no 12.8461 2013

e do Decreto Estadual no 60.106/2014, sem prejulzo da aplicação das sanções administrativas

previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/1993, e no artigo 70 da Lei Federal no

10.520t2002.

nr Á¡ ¡er il ¡r nÉr-lr'^ rìl llÀlTÄ Fr^ tîÀ ^Àr'rr^ 
nE EvE¡^r rnñn nnrrrÞ^Tr r^r

Näo será exigida a prestação de garantia parc a contratação que constitui objeto do presente

instrumento.

clÁusur* oÉclmn sexrR - o¡sposlcöes rl¡¡els

Fica ajustado, ainda, que: g
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